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MOÇÃO 

Congratula a empresa Group Solutions, por meio 
de seus sócios-proprietários, pela excelência na 
gestão condominial e relevante contribuição ao 
desenvolvimento econômico de Indaiatuba ao 
longo de 23 anos de trajetória.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente moção de congratulação para que, 
após ouvido o douto Plenário, seja encaminhada para a empresa Group 
Solutions, por meio de seus sócios-proprietários, pela excelência na 
gestão condominial e relevante contribuição ao desenvolvimento 
econômico de Indaiatuba ao longo de 23 anos de trajetória.  

JUSTIFICATIVA 

Justifico que ao longo de mais de duas décadas a Group Solutions 
consolidou-se como referência no setor de administração de condomínios. 
Gerida pelos irmãos João Roberto Ruman, Daniel Roberto Ruman e 
Claudio Jorge Ruman Junior, a empresa atua como uma verdadeira 
facilitadora do trabalho do síndico, oferecendo ferramentas administrativas 
essenciais que elevam o patamar de eficácia, transparência e gestão 
profissional nos residenciais e comerciais. Com uma estrutura robusta, a Group 
Solutions conta hoje com mais de 50 colaboradores distribuídos em 
departamentos especializados, como Contábil, Fiscal, Financeiro, RH e 
Controladoria. A trajetória de sucesso do grupo é evidenciada pela confiança 
de mais de 170 condomínios atendidos e pela sua expansão estratégica, 
mantendo sua sede em Indaiatuba e operando com filiais em Campinas e 
Jundiaí. Disto posto, a Group Solutions merece nosso reconhecimento através 
dessa moção de congratulações. 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2026. 

 
____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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